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ATO DA MESA N. ® 002/2012

"Dispõe sobre os meios próprios para distribuição de
cópias internas na Câmara Municipal de Bertioga e
dá outras providôncias"

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga. no
uso de suas atribuições legais previstas no artigo 19 da Resolução 68/04, e
objetivando organizar os serviços internos da Câmara Municipal de

da foOTa segu^r^^ P®*"® «listribuiçao de cópias
ic 11» S-.A de cópias citadas nos artigos

V  ' 2'3. 221 e 229 da Resolução n.»68/04, bem como de qualquer outro documento administrativo ou

foZrf ° ®° 8®'''"®'® Vereadores, poderá ocorrer sob a1®.®'^P'® ""P"®®®® ®«l"ivo digital, considerando-se qualquer
VeSdorer ® ®°nhecimento aos
enn,mini,=H„, ar^uivos digitais citados serão
encSnnÕ! ® 8«vados em mídia própria ouencaminhados ao e-mail institucional disponibilizado pela Câmara oara
ca a um dos Vereado^, sendo o seu envio informado mediante protocolo.

Artigo 3 - Serão consideradas como efetivamenti»
entre^es aos Vereadores as cópias reprográficas e os arquivos digitais
qumdo mformados e ou recebidos por qualquer um dos fiincionáSs

receÊdoâõ^Sr «
publicação. 4' - Este Ato entrará em vigor na data de sua

Artigo 5 - Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 27 denareo de 2.012.

Ver. Mar


